Emenda nº 9 ao projeto de lei nº 12 de 21 de março de 2012.

EMENDA ADITIVA:

Acrescenta o Parágrafo Único ao Artigo 7º:
Art. 7º - O conselho Municipal de Política Cultural decidirá sobre os projetos a serem financiados com os recursos do Fundo com base em seu Regimento interno.

Parágrafo Único – Em havendo a constituição de comissão do Conselho Municipal de Política Cultural para a finalidade citada no artigo 7º será garantido que no mínimo 50% do total de seus membros deverão ser de representantes da sociedade civil.

Justificativa:

As decisões sobre os projetos prioritários a serem financiados pelo Fundo devem ter a participação da Sociedade Civil e do Governo para garantir que todos os segmentos envolvidos possam dar sua visão sobre os projetos a serem contemplados.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de Abril de 2012.

Fátima Marina Celin

Vereadora PT

